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Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 1
Nº 1

1. Considera que o desenvolvimento do comércio não é um fim em si mesmo, mas 
deverá ser avaliado à luz do seu impacto sobre o crescimento económico, o emprego e 
o desenvolvimento sustentável; salienta que uma análise da competitividade da 
economia europeia não deve centrar-se unicamente nos dados referentes ao 
comércio, mas ter igualmente em conta o que representa a produção europeia na 
totalidade da produção mundial e a sua contribuição para a evolução do emprego;

Or. es

Alteração apresentada por Benoît Hamon e Antolín Sánchez Presedo

Alteração 2
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Considera que a melhoria da competitividade externa é indispensável para alcançar 
os objectivos de crescimento e emprego da estratégia de Lisboa e contribuir para o 
desenvolvimento sustentável no mundo. A acção externa da UE deve encorajar as
reformas e a cooperação internacional no domínio da economia a fim de 
proporcionar um ambiente favorável; para o efeito, deve promover uma maior 
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coerência e uma maior compatibilidade das políticas macroeconómicas com mais
impacto, o reforço da segurança monetária e financeira, bem como a colaboração 
fiscal e a eliminação da concorrência fiscal nociva;

Or. es

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 3
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Sublinha que os cidadãos europeus identificam a queda da produção europeia e a 
perda de empregos com a globalização; põe ênfase na necessidade de que a UE 
adopte uma estratégia adequada para levar a cabo as reformas necessárias que nos 
permitam tirar proveito da globalização, aumentando assim a produção e o 
emprego;

Or. es

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 4
Nº 1 ter (novo)

1 ter. Considera necessário, em primeiro lugar, desenvolver uma política monetária que 
permita financiar o progresso tecnológico, seja favorável às PME e lhes permita 
aceder a mercados fora da zona euro; em segundo lugar, estabelecer sistemas 
tributários favoráveis às nossas empresas e propícios à criação de empresas, o que 
implica reduzir os impostos que são prejudiciais à eficiência e à criação de emprego, 
sobretudo para determinados grupos sociais, como as mulheres, os desempregados 
de longa duração e os mais idosos; em terceiro lugar, aumentar a concorrência no
mercado interno, dado que, quanto maior for a concorrência interna, maior será a 
capacidade das nossas empresas para competir no exterior;

Or. es

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 5
Nº 2

2. Observa que as taxas de câmbio constituem um factor de suma importância na 
evolução do comércio internacional; convida a Comissão a apresentar propostas 
concretas sobre as medidas a adoptar em caso taxas de câmbio que debilitem a nossa 
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competitividade;

Or. es

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 6
Nº 2

2. Observa que as taxas de câmbio constituem um factor de suma importância na 
evolução do comércio internacional; convida a Comissão a apresentar propostas 
concretas sobre as medidas a adoptar em caso de dumping relaciona do com os níveis 
das taxas de câmbio, inspirando-se designadamente nos debates sobre a proposta de lei 
Schumer-Graham que tiveram lugar no Senado dos Estados Unidos e a prever a 
inclusão de medidas desse tipo na próxima revisão dos instrumentos de defesa 
comercial da UE;  

Or. en

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 7
Nº 3

3. Regista com interesse a vontade da Comissão de ter em conta o impacto do comércio 
no ambiente; considera que esta preocupação se deve traduzir em estudos de impacto 
que avaliem os efeitos no ambiente e o clima e, quando necessário, em medidas 
correctivas; (supressão)

Or. es

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 8
Nº 3

3. Regista com interesse a vontade da Comissão de ter em conta o impacto do comércio 
no ambiente; considera que esta preocupação se deve traduzir em estudos de impacto 
que avaliem os efeitos no ambiente e o clima e, quando necessário, em medidas 
correctivas; salienta, neste contexto, que o agravamento das emissões de gás com 
efeito de estufa provenientes dos transportes, resultantes sobretudo duma procura 
em aumento exponencial de transportes rodoviários e aéreos, continua a constituir 
um dos maiores obstáculos à consecução, pela UE, dos objectivos de Quioto; 
recorda a necessidade de gerir a procura em matéria de transportes a fim de fazer 
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face aos aspectos ambientais dos transportes, como a mudança climática, o ruído e 
a fragmentação paisagística que estão directamente ligados ao aumento do volume 
dos transportes; apela à Comissão para que, neste contexto, avalie o interesse de um 
imposto fronteiriço de ajustamento sobre os produtos originários de países não 
signatários do Protocolo de Quioto, ou preveja qualquer outra forma de imposto 
ambiental sobre as mercadorias importadas produzidas com métodos que gerem mais 
emissões de dióxido de carbono do que os métodos europeus;

Or. en

Alteração apresentada por Benoît Hamon

Alteração 9
Nº 3

3. Regista com interesse a vontade da Comissão de ter em conta o impacto do comércio 
no ambiente; considera que esta preocupação se deve traduzir em estudos de impacto 
que avaliem os efeitos no ambiente e o clima e, quando necessário, em medidas 
correctivas; apela à Comissão para que, neste contexto, avalie o interesse de um 
imposto ambiental sobre as mercadorias importadas produzidas com métodos que 
gerem mais emissões de dióxido de carbono do que os métodos europeus, em 
conformidade com as recomendações do Grupo de alto nível sobre a 
competitividade, a energia e o ambiente;

Or. fr

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 10
Nº 4

4. Verifica que a Comissão pretende ter em conta a transformação das cadeias de 
produção e abastecimento à escala planetária, caracterizada pela externalização;
(supressão)

Or. es

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 11
Nº 4 bis (novo)

4 bis. Tem dúvidas quanto à estratégia da Comissão para melhorar a competitividade 
internacional da UE que está mais centrada nos interesses particulares das 
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empresas transnacionais radicadas na Europa no sentido de minimizar os custos 
das transacções entre empresas nas suas cadeias de produção internacionais; insiste 
em que a base do êxito económico da UE é a actividade das pequenas e médias 
empresas (PME) que produzem no interior da UE e que devem ser capazes de 
manter uma produção de alta qualidade no extremo superior da cadeia de valores;

Or. en

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 12
Nº 4 ter (novo)

4 ter. Considera com convicção que o modelo social que está na base das relações 
industriais europeias permitiu à UE manter um elevado nível de competitividade 
internacional face aos seus principais concorrentes; considera que o maior repto 
que a UE tem de enfrentar é a defesa do seu modelo social face às pressões 
existentes em mercados internacionais cada vez mais competitivos no sentido de 
uma redução dos níveis dos custos sociais e ambientais da produção;

Or. en

Alteração apresentada por Cristobal Montoro Romero

Alteração 13
Nº 5

5. Apela à luta contra o proteccionismo tanto dentro da União Europeia como face ao 
exterior; insta a um aprofundamento da liberalização do comércio mundial através 
do ciclo de negociações de Doha e do estabelecimento de uma área de comércio livre 
com os EUA;

Or. es

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 14
Nº 5

5. Considera que é primordial que o apelo da Comissão a uma maior "convergência 
regulamentar" com os parceiros comerciais não conduza a uma redução do nível 
das normas europeias; insiste, pelo contrário, em que o comércio deve passar a ter 
um papel mais preponderante enquanto veículo disseminador das normas europeias, 
particularmente à luz dos progressos recentes no domínio transatlântico (resgate de 
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mercados bolseiros, NIRF, etc.).

Or. en

Alteração apresentada por Benoît Hamon

Alteração 15
Nº 5 bis (novo)

5 bis. Considera que é conveniente estabelecer uma distinção entre os serviços comerciais 
e os serviços de interesse económico geral; insiste na necessidade de manter os 
serviços de interesse geral fora do âmbito das negociações, particularmente aqueles 
que se relacionam com as necessidades fundamentais das populações e que
permitem o acesso aos bens públicos essenciais, como a saúde, a educação, a água e 
a energia, bem como os que desempenham um papel eminente na diversidade 
cultural, como os serviços audiovisuais;

Or. fr

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 16
Nº 5 bis (novo)

5 bis. Considera que a promoção, por parte da UE, de regras multilaterais de base sobre a 
política de concorrência e o reforço da cooperação internacional neste âmbito 
contribuirão para obter mercados mais abertos, equilibrados e eficientes;

Or. es

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 17
Nº 5 ter (novo)

5 ter. Sublinha a importância de que a UE promova a extensão e o reconhecimento das 
normas e das práticas internacionais de contabilidade e auditoria para incrementar 
a fiabilidade e a transparência dos mercados, bem como a certeza e a informação 
dos operadores na sua acção externa;

Or. es
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Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 18
Nº 5 quater (novo)

5 quater. Sublinha que o desenvolvimento de uma economia do conhecimento requer a 
protecção justa da reputação e dos direitos de propriedade intelectual, bem
como a luta contra a imitação desleal e a pirataria, pelo que esses objectivos 
devem ser integrados na política comercial da UE;

Or. es

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 19
Nº 5 quinquies (novo)

5 quinquies. Sublinha com especial ênfase que o desenvolvimento da competitividade
externa exige que, no âmbito da política comercial, a UE adopte iniciativas 
tendentes a reforçar a segurança das transacções e dos intercâmbios 
electrónicos, bem como a protecção de dados;

Or. es

Alteração apresentada por Benoît Hamon e Antolín Sánchez Presedo

Alteração 20
Nº 5 ter (novo)

5 ter. Considera que a abertura do mercado dos serviços financeiros e a simplificação da
circulação dos capitais devem ser acompanhadas de progressos tangíveis em
matéria de transparência, de luta contra o branqueamento de dinheiro, contra o
financiamento do terrorismo e a fraude fiscal, nomeadamente através de centros 
financeiros off-shore.

Or. fr


